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Aos . · , . . · dias do mês de ... ,, .. _ .................. -.......................... _ .......... _ .. _ ... _ ..................... ~ ..... --.............................. __ ..................... .. 

. \ do . a'no de mil novecentos e noventa e ' -·--·-···-·--------------------·"•·----··------------ .................... ____ .. _., ____ ~ ............................ _ . 
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~ ·' ... ' 

autuo, nos· termos da lei, os documentos que ·se segúein. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº tJ5 197 

Suprime o Inciso X, do Parágrafo 3º, do Artigo 109, da 
Resolução nº 96/93, de 16.11.93 (Regúnento Interno) .................. . 

A Cân1ara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, APROVA: 

ARTIGO 1º -- Fica suprimido o Inciso X, do Parágrafo 3°, do Artigo 109, da Resolução Nº 
96/93, de 16.11.93 (Regiinento Interno). 

ARTIGO 2º - Esta Resoluçào entra en1 vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições en1 contrário. 

Sala das Sessões, 
En1, 21 de rnaio de 1997. 

fA.NENTE DOS DIREITOS DO HOJVIEM E DA l\'rULHER 

P 1 f'íh.nl~Píl ~~nHrPmag nt urft-pHmDfS ~ tdMl~H~•É·• l'W.Mul..,~6 iü. r.k 11tr.i:m.H.m 
/ 

ri· 

T , !-.' º __ 8.J_~-- F ls. J '1 Livro O "5 l\:I o 1 ·-----------·-----·----- ----------·--·---------

( 1 e" 1 atine, .?3 .... d '-1!4º'*º······ d e 19_"1_1___ __ 

_b 1. ········:::_JUSF~~~-- iso X, do Parágrafo 3º, do Artigo 109, da Resolução nº 

93/93, de 16.11.93, (Regimento Inten10), no nosso entender é inócuo e 
Íl10portuno, de vez que que o pedido de infom1ações solicitado pelo Vereador é 
f om1alidade instituída por Lei un1a vez que é função primordial do Edil 
fiscalizar todos os atos de Administração Ptíblica Municipal. Entendemos que o 
Vereador não pode ser tolhido das infonnações básicas e necessárias que 
con1põen1 seu trabalho no Legislativo Municipal, daí a solicitação supra que 
submeten1os à decisão do Douto Plenário. 
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FSTADO DO ESPÍRITO SANTO 

G.O.i:HSSÃfJ PFRMANFtHt:_JlF i FRIB.! f::';!~gQ_ .1USITCA F RFr)ACg{)_EJJ~L 

O Projeto de Resoluç~o NP 05/97, de autoria da 
Cami~s~a Permanente dos Direitos do Homem e da Mi1lher, em que 
S11prim2 o Inciso X, do Parásra+o 39, do Artiao 109, da Resaluç~c 
NQ 96/93, de 16.11.93 (Regimento Interno). 

O presente Projeto foi encaminhada as Comiss5es 
P~l-manentes ~a Casa para exar~rem os respectivos Pareceres, de 
rnn+ormidade com o que determina o Regimento Interno da Casa. 

Vindo a es~a Comiss]o e distribuída a matéria, 
roubP-nos relatar. 

:.-:: C) ·f- ::·:·::_: ]. -~:\ t r.; y· :i. C:) !I 

PARFCER D.D._BFLATJJR 

A Comissâo de Leaislas~o. Justi~a e Reda~~º 
Fjn0], reunida para apreciar o Projeto de Resoluçâo N9 05/97, de 
;:\ u t •:n-· ·i. i:":\ r:i.~:1. e n rn :i. ·::;; c.~ ~;-;: Cj F' "'-'''!""Til 2 n i:"':' n t ;::.• d D s o i "(" f:':• ·i. b:1 '.'-~ d (J l-k.i ffl ;'" m e.~ d a Í""i u J. h 1:7! ·e· r 
em que Suprjme a Inciso X do Parásra~o 3Q, do Artigo 109, da 
;=;~(::;)-r:;;c:) l tJ i:~: ;-0.i"J i\! q t;> (~) /!/ i~.:::s :.- d~:: :J. 6 = J. :i. :: r7=~:: -- F~(~8 :i. rnr:.;::n -!::. C} I n ·i.: !::·~ ·t-·1·r c1 "J ~à J. LI. z cl c>s 
Artjgo 4? e 68 do R.I., entende que o Regimento Interno da Câmara 
1!'·11 J n -L e ·i. t::~ . .:J. 1 f:·:·:: rn \1 t !:.:J C) ·e !:::: ·~s t:. íá >'~-:~1 rn e:: Cl n ~::;e> r) .3. n e }. 1?:'!. e () rn {·=·=~- s r1 1::i y· rn .~:·~ ·-=:~ :·~ l e .g i ~:~ J. a ç.:: g: tJ 

por qup deve ser conduzido todo o processa leaislativo da Câmara 
1"'!1 .• t·1··1 :i. r: ·i. P'ói l •:l •"':'! Co 1 ,::1t i. n .:::\. F)u<::\ e ;Jn-F t::-~r:i:.:: ~~{n ·f ,~:i :i. •"!.·<::;. t. -r-ut 1...t·r·.::i.d -~:\ rJ e ii:\co·r·c:I o e om 
as pxjsências por qup deve pautar o destino cio 
"!. F'.i~;J :i. -~; l ;~1 :·: i \/(J ;:_.:-1 rn \/ t s.:JCJY" -.z ::~~·: ·::::.1 .. l"'.°?.. CJh S(~:·:="("\/ .;·::·;.ç:: ~(] F~ CJh e:::: d·!. i~)n e t ::3. t f.~!ffl 

.;}r·1c·c1·c~:"-:. ~:·:· .::l. \l:ttc>·i"·tcJs.::l a.tLtd.<_;.:E{c) r::~rn ciu.i::::' ·::.;r;,.rnpy·e s;E~ t·"'j()ttv·e <~~ 
Municip~l perante a npini~a pÓblica. 

p ·1-c:J I= Et-S5 ~3 (J 

si.elo a 
Câ.m2.r.;;\ 

O objetiva p-r-etendido pi:::-.~ 1 C) P·i'"·Clj f::t o c!E~ 

<:':1. F;,o~·.,;rJ l i.t1::: ~!\o objeto de análise dessa Comissgo n~o re~lete 
t ·e<:'.:. n ::::. p .::-:. ·e·.~~: 'r! e.-: :i .::;. e i::> rn q u. i::.~ cl t-? \/ (3 s 1? ·r· e:{) n ri t..t z i e~ -:3. ·::; .. ;,. ::~. rn a~ t:. i.~ ·e· i .::1 s ; r' • 

E1 ·~~~:.:;i:;~n e 1 a 
py· "i. rf!iJY·r:f "i. .:1. l 1--:i e:> 1::;_'.f-;:~~g i rnc:-::n t C) J ·n te·1-r·1 C) í·~n1 F.-1::{ i:::·~·r·c: f. e :i. C) q1..:.::~~ r:i á ~:;:.cJb E·)Y"<::\ r1 i ~=='-

p J Pna ao julgamento do Plenário, decis3o maior dos Poderes 
(: 1 J n ~3 t :i. ·~:: ~~- :!. 1:i c:J ·:~:. ,, 



. . . r.~ 

i 1:.:1..:. -.:;. r:-! ·i ·· i-l !::·::• y· f:::1 J r.:::, ·i. !'_':: •· ·:t CJ 

DAl l A FONTES FILHO 
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